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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR
Indicação Nº 999/2025Indicação Nº 999/2025
EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E REPAROS EM DIVERSAS INSTALAÇÕES, ABRANGENDO PROBLEMAS COMO INFILTRAÇÕES, INFESTAÇÃO DE POMBOS, TORNEIRAS QUEBRADAS, TOMADAS DE ENERGIA DEFEITUOSAS, ENTRE OUTROS, NA CEMPI PEDAGOGA GÉSSIA CRISTINA CRUZ MAZON, LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM PAULISTA, NA REGIÃO NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,
	Na data de 02 de dezembro de 2025, este vereador, em atendimento à solicitação da comunidade e através do trabalho de fiscalização, esteve pessoalmente na unidade escolar CEMPI Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon, localizada no bairro Jardim Paulista, na Região Norte, e constatou uma série de problemas estruturais e de infraestrutura que comprometem tanto a segurança quanto o bem-estar das crianças e dos profissionais que ali trabalham.
	Durante a visita, foi possível identificar uma série de falhas e defeitos, entre os quais se destacam:
1. Infiltrações no teto e nas paredes: Há diversos pontos de infiltração no teto e nas paredes da escola. Esse tipo de problema, além de prejudicar a estrutura do imóvel, pode gerar riscos à saúde dos alunos e funcionários, como o surgimento de mofo e comprometimento da qualidade do ar.
2. Torneiras quebradas ou funcionando de forma irregular: Em diversas dependências da unidade, principalmente na cozinha e nos refeitórios, as torneiras estão quebradas ou com funcionamento defeituoso, dificultando o uso adequado por parte dos alunos e funcionários, e podendo causar desperdício de água.
3. Tomadas de energia defeituosas e fios expostos: Diversas tomadas de energia apresentam defeitos, representando um perigo iminente para os frequentadores da unidade escolar. Em algumas áreas, os fios estão expostos, o que oferece risco de choques elétricos, especialmente em um ambiente frequentado por crianças pequenas.
4. Vidro trincado e improvisado com papel: Em uma das salas de aula, o vidro da janela está trincado, sendo improvisado com pedaço de papel, o que, além de comprometer a segurança, prejudica a ventilação e iluminação natural da sala. Isso também afeta o ambiente de ensino, que deve ser confortável e seguro para as crianças.
5. Infestação de pombos: Durante a visita, foi possível observar sinais claros de infestação de pombos, especialmente em áreas próximas às salas de aula. Além do incômodo, a presença dos animais oferece risco de transmissão de doenças, o que representa uma ameaça direta à saúde das crianças e dos funcionários.
	Esses problemas, que poderiam ter sido evitados com manutenção preventiva, vêm comprometendo a funcionalidade da unidade escolar, colocando em risco a segurança e o bem-estar de todos. Problemas de infiltração, especialmente, têm o potencial de se agravar com o tempo, causando danos ainda maiores à estrutura da escola.
	Uma unidade escolar que atende crianças pequenas não pode, sob nenhuma circunstância, operar em condições precárias de infraestrutura. A segurança, o conforto e a saúde dos alunos e funcionários devem ser uma prioridade absoluta do Poder Público, principalmente quando há recursos disponíveis para garantir a qualidade das condições nas escolas. Uma instituição de ensino deve ser um local seguro, acolhedor e que ofereça condições adequadas para o aprendizado e o desenvolvimento das crianças.
	A urgência dessa intervenção é inegável, visto que problemas simples, como os mencionados, podem se transformar em grandes riscos à segurança e à saúde da comunidade escolar, se não forem tratados imediatamente.
	Considerando o robusto orçamento destinado à Secretaria de Educação e os recursos obtidos através dos empréstimos realizados pela administração municipal, não podemos permitir que questões tão essenciais quanto a segurança e a saúde nas escolas sejam ignoradas. É imperativo que o Poder Executivo tome providências imediatas para corrigir essas falhas e garantir que a infraestrutura da unidade escolar esteja em condições adequadas para o atendimento às crianças e profissionais da educação.
[bookmark: _GoBack]	Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a realização de manutenção corretiva e reparos urgentes nas instalações da CEMPI Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon, localizada no bairro Jardim Paulista, na Região Norte.


      Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 12 de dezembro de 2025.
          ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
[image: ]          VEREADOR
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